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JOAO BARBOSA

——ADVOGADOS ASSOCIADOS







 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE
 

Processo: 04606034620118060001

 

 

                                         SANTANDER SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE EUDO UCHOA DE ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar sua CONTESTAÇÃO para ao final requerer o

CHAMAMENTO DO FEITO A ORDEM:

pelas seguintes razões de direito:

Inicialmente cumpre esclarecer em sua peça exordial, o autor requereu indenização da verba securitária em juízo, que foi vítima de acidente automobilístico ocorrido em 07/08/2006, restando PARCIALMENTE INVÁLIDO.

Verifica-se que a seguradora foi citada para se manifestar sobre a Exceção de Incompetência, realizada pela própria, distribuída por dependência ao processo principal de nº 0467261-23.2010.806.0001.
Ocorre que, o referido processo principal já foi julgado através de sentença e posterior Acórdão e encontra-se em fase de liquidação, fazendo com que haja a perda do objeto com relação ao pedido de Exceção de Incompetência, vejamos:
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Por todo o ora exposto, a Peticionante, requer que o douto Juízo aprecie a petição ora apresentada e requer:

que V. Exa. se digne determinar  o CHAMAMENTO DO FEITO A ORDEM para que ocorra a baixa e o arquivamento dos autos, haja vista a perda do objeto devido ao julgamento do processo principal conforme artigo 485,VI do NCPC.
Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR, inscrito sob o nº 14752 - OAB/CE, sob pena de nulidade das mesmas.
 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

FORTALEZA, 20 de fevereiro de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/CE 27954-A


FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR
14752 - OAB/CE
 

SUBSTABELECIMENTO

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do advogado FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR, inscrito na 14752 - OAB/CE os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE EUDO UCHOA DE ARAUJO , em curso perante a 30ª VARA CÍVEL da comarca de FORTALEZA, nos autos do Processo nº 04606034620118060001.
Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2019.
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